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OBJETIVOS E METODOLOGIA DO ESTUDO

PRINCIPAIS OBJETIVOS

• Analisar a regulamentação nacional e internacional;

• Explorar oportunidades e desafios para o Brasil;

• Avaliar o impacto da comercialização dos créditos de 
carbono do setor elétrico na NDC brasileira;

• Analisar os mecanismos de cooperação previstos no 
artigo 6 do Acordo de Paris;

• Fornecer subsídios para o desenvolvimento dos ITMOs 
e do A6.4ERs no Brasil;

METODOLOGIA 

• Análise qualitativa: revisão documental e das 
principais regras nacionais e internacionais.

• Análise quantitativa: uso de bancos de dados 
públicos para estimativa de créditos de carbono 
emitidos e os diferentes cenários a partir da 
comercialização.

• Casos concretos: análise de casos desenvolvidos pela 
Suíça com Tailândia, Gana, Vanuatu e Peru.



I. FRAMEWORK REGULATÓRIO

UNFCCC / Acordo de Paris (6.2 e 
6.4)

Decisões da COP (COP26 e COP29)

Lei 15.042/2024 (SBCE)

Artigo 6 
Acordo de Paris

6.2 
ITMOS

6.4 
A6.4ERs



MECANISMOS DE COOPERAÇÃO – ART. 6

Considerados neste estudo

Considerados neste estudo



II. CUSTO DE OPORTUNIDADE
PREMISSA 



ARTIGO 6.2: PROJETOS MAPEADOS

Projetos mapeados:
• AFOLU
• Energia renovável
• Gestão de resíduos

> 90% de créditos de 
todos os projetos 

brasileiros

          

       

 

         

         

         

         

          

          

          

          

          

          

 
 

 
 

  
 

 
 

 
  

 
  

  
 

  
 

  
 

  
  

 

                             

                            

Buffer ativo de projetos de geração de 
eletricidade em certificadoras do mercado 

voluntário: 

17,78 milhões de créditos

Deste buffer, 
930.940 são de 2021 

em diante.



USD 

18,6 milhões

106,0 milhões
com venda total

ARTIGO 6.2: CUSTO DE OPORTUNIDADE

      

         

          

          

          

          

          

          

          

          

          

                               

 
 
  

  
 
  

 
 

  
 
 

 
 
  

 
  

  
 

  
 

  
 
  

 
  

 
 

 
  

 
   

 
 
  

 
 
 

 

                                              

                              

                 

Venda de buffer

ITMOs – Créditos de energia renovável (grande escala)

Venda com geração de créditos futuros
Potencial de 

46,1 milhões
de créditos gerados 

entre 2025 e 2035;

USD 

921,7  milhões

5,2 bilhões
com venda de 100% 

R$ R$

R$

USD 

184,3  milhões

1,1 bilhão
com venda de 20% 

Impacto de 

17,1%
na 2ª NDC

Impacto de 

3,4%
na 2ª NDC

Buffer de

17,3 milhões
de créditos ativos;

Impacto de 

0,3%
na 2ª NDC

930.940
Deste buffer,

5% ou

créditos a partir de 2021



ARTIGO 6.2: CUSTO DE OPORTUNIDADE
CORSIA – Créditos de energia renovável (pequena escala)

      

         

          

          

          

          

          

                               

 
 
  

  
 
  

 
 

  
 
 

 
 
  

 
  

  
 

  
 

  
 
  

 
  

 
 

 
 

  
   

 
 
  

 
 
 

 

                                              

                              

                 

Buffer de

480,6 mil
de créditos ativos;

USD 

28,4  milhões

161,88 milhões
com venda no CORSIA

Impacto de 

0,2%
na 2ª NDC

Impacto de 

0,1%
na 2ª NDC

USD 

5,7  milhões

32,5 milhões
com venda no CORSIA

Venda de 100% Venda de 20%

Créditos de projetos de energia 
renovável de pequena escala 
(ex: ≤ 15 MW, sistemas 
isolados, etc.) podem ser 
comercializados no  CORSIA 
(possuem projeções de valores 
mais altos de transação).

R$ R$



Buffer ativo:

28,72 milhões de créditos

Projetos de geração de 
eletricidade (de pequena e 

grande escala) que solicitaram 
transição para o mecanismo do 

Artigo 6.4 
(Dados do MCTI).

ARTIGO 6.4: PROJETOS MAPEADOS



ARTIGO 6.4: CUSTO DE OPORTUNIDADE

      

           

           

           

           

             

             

             

                               

 
 
  

  
 
  

 
 

  
 
 

 
 
  

 
  

  
 

  
 

  
 
  

 
  

 
 

 
  

 
   

 
 
  

 
 
 

 

                                              

                 

Venda com geração de créditos futuros

Venda de buffer

Buffer de

28,7  milhões
de créditos ativos;

USD 

574,4 milhões

3,3 bilhões
com venda de 100% 

USD 

114,9 milhões

654,9 milhões
com venda de 20% 

CERs – Créditos de energia renovável

Potencial de 

31,3 milhões
de créditos gerados

entre 2025 e 2030;

USD 

625,4 milhões

3,6 bilhões
com venda de 100% 

USD 

125,1 milhões

713,1 milhões
com venda de 20% 

Impacto de 

12%
na 2ª NDC

Impacto de 

2,2%
na 2ª NDC

R$ R$

R$ R$



III. EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL

• Gerenciamento de resíduos e compostagem com redução de metano (1.589.292 tCO2e até 
2030)

• Atividade Transformadora de Fogões de cozinha pela distribuição de fogões de cozinha 
melhorados (403.896 tCO2e por ano (por 8 anos)

• Adoção de práticas agrícolas para cultivo sustentável de arroz (1.125.655 tCO2e até 2030)

GANA

•Substituição de ônibus convencionais por elétricos (500.000 tCO2e até 2030)TAILÂNDIA

• Implementação de instalações solares para eletrificação das ilhas de Vanuatu 
(97.217 tCO2e até 2030)VANUATU 

ESTRUTURA BÁSICA DE NEGOCIAÇÕES

PROJETOS ENTRE SUÍÇA E:



INTENÇÕES DE USO DE ITMOs 

   

   

   

   

   

   

  

  

                               

               

                    

               

                    

               

                    

               

                    

 
 

  
  

 
 

 
 

 
 

  
  

 
 

 

 
 

 
  

 
 

 
 

 

  
 

 
 

  
  

  
 

  
 

 
 

  
 

 
 

 
 

 
 



PRINCIPAIS DESAFIOS E POSSÍVEIS ABORDAGENS

ESTABELECIMENTO DO 
ARCABOUÇO LEGAL E 

INSTITUCIONAL

Governança (delimitação 
das funções da Autoridade 

Nacional Designada)

Estruturas e arranjos para 
autorização (conceituação, 
primeira transferência, etc.) 

Procedimentos claros e 
transparentes em linguagem 

acessível

ESTRUTURAÇÃO DE UM 
REGISTRO/REPOSITÓRIO 

Identificador único de 
ITMOs, autorização, 

transferências, aquisição, 
destinação e uso, 

cancelamento

Modelos e 
Armazenamento dos 

Relatos

Rastreio dos ITMOs

GARANTIA DA INTEGRIDADE 
SOCIOAMBIENTAL

Ajustes correspondentes 
(requisitos Decisão 

2/CMA.3)

Rigorismo das linhas de 
base para geração de 
ITMOs (qualidade das 

unidades) 

Integridade social: 
consistência com 
direitos humanos, 

salvaguardas e ODSs.



IV. PRINCIPAIS CONCLUSÕES

NDC Brasileira

Projetos de ITMOs e A6.4ERs devem auxiliar no 
atingimento das metas climáticas dos países.

Custo de Oportunidade para o Setor Elétrico 

Injeção financeira para projetos que impulsionem a 
transição energética (eólicas offshore, solares 

flutuantes, hidrogênio verde etc.).

Possíveis estratégias para ITMOs alinhadas com a NDC



www.trennepohl.com
www.carbonn.com.br

Contato:
Natascha Trennepohl

natascha@trennepohl.com
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